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INTRODUÇÃO
A Burckhardt Compression tem o compromisso de conduzir seus 
negócios de maneira ética, lícita e com responsabilidade ecoló-
gica e social. Esperamos uma conduta semelhante de todos os 
Parceiros de Negócios com os quais a Burckhardt Compression 
mantém relações comerciais.

Este Código de Conduta do Parceiro de Negócios ("o Código do 
Parceiro de Negócios") descreve os princípios e as regras mais 
importantes que norteiam as operações de negócios com a 
Burckhardt Compression.

Este Código do Parceiro de Negócios vincula globalmente todos 
os Parceiros de Negócios com qualquer pessoa jurídica da 
Burckhardt Compression.

1. CUMPRIMENTO DE LEIS E REGULAMENTAÇÕES
1.1. Cabe a cada Parceiro de Negócios cumprir integralmente as leis, regulamentações e normas indus-

triais em vigor e relevantes para seus negócios

2. INTEGRIDADE COMERCIAL
2.1. Os Parceiros de Negócios devem operar sempre em consonância com as leis de combate ao 

suborno e à corrupção. 
2.2. Os Parceiros de Negócios comprometem-se com os princípios da livre concorrência e não devem se 

envolver em práticas comerciais antiéticas. 
2.3. Os Parceiros de Negócios devem proteger e respeitar os direitos de propriedade intelectual e ado-

tar medidas adequadas para preservar e manter informações confidenciais. 
2.4. Os Parceiros de Negócios devem evitar, sempre que possível, divulgar quaisquer informações que 

impliquem em conflito de interesses nas relações de negócios com a Burckhardt Compression. 
2.5. Os Parceiros de Negócios deverão garantir processos de aquisição de matérias-primas que obser-

vem e estejam em conformidade com embargos ou restrições em vigor.

3. DIREITOS HUMANOS E TRABALHISTAS
3.1. Os Parceiros de Negócios devem respeitar os direitos humanos reconhecidos internacionalmente.
3.2. Os Parceiros de Negócios devem evitar a contratação de qualquer tipo de trabalho infantil ou for-

çado no âmbito de suas organizações. 
3.3. Os Parceiros de Negócios devem proporcionar a seus funcionários um local de trabalho seguro e 

saudável, oferecendo instalações de trabalho adequadas para prevenir acidentes de trabalho. 
3.4. Em todas as atividades de negócios, os Parceiros de Negócios devem proteger a saúde e a segu-

rança dos envolvidos, como clientes ou comunidade local.
3.5. Os Parceiros de Negócios devem proibir qualquer tipo de prática discriminatória nas suas organiza-

ções.
3.6. Os Parceiros de Negócios devem proibir o tratamento desumano e severo de pessoas.
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3.7. Os funcionários dos Parceiros de Negócios devem ter o direito de formar ou aderirem a sindicatos 
de sua escolha. 

3.8. Os Parceiros de Negócios devem oferecer remuneração justa e decente, além de uma jornada de 
trabalho razoável.

4. PROTEÇÃO AMBIENTAL
4.1. Os Parceiros de Negócios devem adotar uma postura cautelosa para proteger e preservar o meio 

ambiente.
4.2. Os Parceiros de Negócios devem minimizar o uso de substâncias perigosas e garantir a manipula-

ção segura desses materiais.
4.3. Os Parceiros de Negócios devem minimizar seus impactos negativos sobre os recursos naturais.
4.4. Os Parceiros de Negócios devem minimizar o desperdício, efluentes e emissões. 

5. IMPLEMENTAÇÃO E RELATÓRIOS
5.1. Os Parceiros de Negócios devem comunicar o conteúdo deste Código a todos os seus funcionários, 

representantes, fornecedores e subcontratados envolvidos na cooperação com a Burckhardt Com-
pression.

5.2. Os Parceiros de Negócios devem conduzir due diligence nas relações comerciais e cadeia de supri-
mentos quanto a este Código.

5.3. Os Parceiros de Negócios devem consultar as diretrizes coaplicáveis para a implementação do 
Código do Parceiro de Negócios. 

5.4. Os Parceiros de Negócios devem manter e, mediante solicitação, fornecer documentação à 
Burckhardt Compression, como evidência de cumprimento do Código do Parceiro de Negócios. 

5.5. As versões mais recentes do Código do Parceiro de Negócios e as diretrizes de implementação são 
publicados no site da Burckhardt Compression. 

5.6. A Burckhardt Compression reserva-se o direito de realizar auditorias em seus Parceiros de Negó-
cios e de encerrar imediatamente a relação comercial com Parceiros de Negócios que não estejam 
em conformidade. 

5.7. A Burckhardt Compression incentiva terceiros a informar quaisquer irregularidades ao Parceiro de 
Negócios por meio de nosso canal global de denúncias  
https://www.burckhardtcompression.com/speak-up.
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CONFIRMAÇÃO DO CÓDIGO DE CONDUTA DO PARCEIRO DE NEGÓCIOS
Mediante assinatura de um representante, o Parceiro de Negócios confirma o recebimento e a compreensão do 
Código de Conduta do Parceiro de Negócios da Burckhardt Compression e concorda cumprir os requisitos e os 
princípios estabelecidos neste Código.

Empresa: 

Endereço: 

Assinatura 1 Assinatura 2 (opcional)

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 

Local:  Local: 

Assinatura:  Assinatura: 
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Burckhardt Compression Holding AG
CH-8404 Winterthur, Switzerland
Tel. +41 52 262 55 00
Fax +41 52 262 00 51
info@burckhardtcompression.com
www.burckhardtcompression.com
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